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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

CONTRATO N2 011/2024 

CONTRATO AOMINISTRATIVO DE PREsTAcAo DE 
SERVIOS FIRMADO ENTRE 0 MUNICiPIO DE ITAETE E 

JONH FERNANDO CRUZ DE OLIVEIRA 

o MUNICIPIO DE ITAETt, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n 2  13.922.620/0001-

20, corn sede na Rua das Algarobas, s/n, Centro, Itaetê - Ba - CEP - 46.790-000, neste ato representado 

através do Sr VICTOR CAUE CARDOSO QLJEIROZ, inscrito no CPF sob n2 059.582.865-52, Ordenador de 

Despesa norneado através do Decreto 158/2022 de 09 de Dezembro de 2022, doravante designado 
CONTRATANTE e o Sr JONH FERNANDO CR1.11 DE OLIVEIRA, CNPJ/CPF sob o n2 110.409.485-10, corn 

• sede na Av.Rio Branco, n9 38, Centro, ltaete-Bahia, Cep 46.790-000 denorninada CREDENCIADA, 

resolvern, de cornurn acordo e corn fundarnento na Lei n2. 8.666/93 e dernais d,sposicöes legais 

aplicáveis a espécie, celebrar o presente CONTRATO DE CREDENCIAMENTO, tudo de conformidade corn 

o Edital de Credenciamento n2  019/2023, anexos e mediante as cláusulas e condicóes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DOS PREO5 

Lote 02 VALOR VALOR 

Serviços de Pedrelros. UNITARIO ESTIMAD 

(R$) 0 
(R$) 

Item Quant Quant IJnd Servico 

p!!euos j dlárias  

1 01 50 Diana Prestaçâo de serviços dej R$ 120,00 R$ 6.000,00 

Pelo presente instrumento fica a CREDENCIADA apta a plena e total execuço dos serviços de 
PEDREIRO para atender, a demanda de mao de obra especializada para prestacão de serviços na 
realização de reparos destinados a manutençâo predial preventiva e corretiva das unidadesescolares 
da rede municipal de ensino do municIpio de Itaetê, de acordo corn o valor unitário do servico 

credenciado, constante da planilha de descricâo dos serviços e precos unitãrios dos itens do Termo de 

Referencia, Anexo I do Edital de Credenciamento n2  019/2023. 
A prestaçäo dos servicos constantes deste instrumento observará obrigatoriarnente todos Os 
detalhamentos, valores/precos de referenda, condicöes, descriçôes e dernais disposiçöes estabelecidas 

no Edital de Credenciamento n2  019/2023, planllhas, escalas, Termo de Referéncia, Calendário, Anexos, 

no presente instrumento e aquetas estabelecidas pelo MUNICIPIO. 
Esta prestacâo de serviços abrange a execuçao, pela CREDENCIADA, de todos Os 
servicos/atos/procedirnentos que se fizerern necessánios ao pleno, total e integral cumprimento do 

objeto constante deste instrumento e do Edital de Credenciamento n9019/2023, planilhas, escalas, 
Termo de Referenda, Calendário, Anexos e dar-se-á nas lormas e condicöes estabelecidas. 

o presente contrato, Edital de Credenciamento n2019/2023, planilbas, instrucöes, Termo de 
Referéncia, Calendário e Anexos são complementares entre si, de forma que qualquer especificacZo, 
obrigação ou responsabilidade constante em urn e ornitido ern outro, será considerado existentepara 

todos os fins. 

Rua das Algarobas. sin, Centro, Ltaeté Ba - CEP —46.790-000 
Fonc: (75) 3320-2121 / Fax: (75) 3320-2127 E-mail: Iicitaitaeteginail.com  



$2 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 
CLAUSUI.A SEGUNDA - DA EXECuçAo DOS SERVI(OS,PROFISSIONAI$ £ RESPONSABILIDADES 

o objeto devera ser total, integral e exclusivarnente executado e realizado pela CREDENCIADA, sem 
quaisquer restriçôes. A CREDENCIADA se compromete a apresentar todo o aparato e toda a estrutura, 
sejam elas de que natureza forem, necessárias a execuçäo do objeto, em pleno e total funcionamento. 
Toda a execuçâo do objeto dar-se-á obrigatoriamente através de profussional devidamente habilitado, 
capacitado, , equipado (inclusive no que tange aos itens de proteçâo, quando necessãrio) e 
regularmente inscrito junto ao ôrgâo competente (quando necessário), cumpridas todas as dernais 
obrigacöes, atribuiçoes e requisitos constantes do Edital de Credencjamento n2 019/2023, .Anexos e 
no presente instrumento. 

Os serviços serâo executados pela CREDENCIADA nos termos estabelecidos no Edital de 
Credenciarnento nQO 19/2023, em especial as exigéncias constantes dos anexos do edital: 

40 9.1.1 - Excetua-se do prazo constante deste item na hipótese de urgência, assim identificada pela 
administracâo quando do contato corn o fornecedor do serviço, hipotese em que o mesmo deverã 
comparecer no local em ate 2 (duas) horas do contato e prestar, independente de orcamento prévio, 
exclusivamente o servico necessãrio a estancar a urgéncia relatada. 
9.1.1.1 - No orcamento prévio/estimatjvo, deverá constar, no minimo, o tipo de serviço a ser 
realizado, quantidade estimativa de horas para execuço, nome e assinatura do responsävel. 
9.1.2 Estancada a urgéncia, e ainda necessitando de conserto para evitar reincidéncia, aplica-se o 
disposto no caput deste item. 
9.1.3 - Os serviços regulares de manutençâo serão iniciados no prazo de 24 (vinte e quatro) horas 
após o recebimento da Ordem de 5erviço. 
9.1.4 Os serviços somente poderâo ser prestados corn o recebimento da respectiva Ordem de 
Serviço, sendo vedado o inicio das atividades quando não apresentado o documento. 

9.2 - Fica estabelecido que Os servicos serâo prestados: 

Provisciriamente, para efeito de posterior verificaçao da conformidade do servico corn a 
especificaçâo; 

Definitivamente, após a verificacâo da qualidade do serviço, quantidade do material e aceitaçâo. 

9.2.1 . Os serviços que forem recusados deverão ser refeitos no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contados da data de notificacão apresentada a fornecedora, sem qualquer onus para o 
Municipio. 
9.2.2 - 0 recebimento dos serviços, mesmo que defunitivo, näo exclui a responsabilidade da 
empresa pela sua qualidade e caracteristicas, cabendo-Ihe sanar quaisquer irregularidades. 
9.2.3 - Por ocasiâo da prestação dos serviços, o Municipio de ltaetê, por intermédio de funcionário 
designado, reserva-se ao direito de proceder a inspeço de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no 
todo ou em parte, se estiverem em desacordo corn as especificaçOes dos objetos licitados, obrigando-
se a proponente vencedora a prornover as devidas substituiçöes no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contado da data de comunicaçâo a proponente vencedora, sem qualquer Onus para o 
Municipio. 

E de plena, exciusiva e total responsabilidade da CREDENCIADA, a prestação e o cumprimento de todos 
os serviços, de mao de obra a plena execução do objeto e demais atribuiçöes, obrigaçOes e 
responsabilidades constantes do Edital de Credenciamento n2019/2023, Planilhas, Termo de 
Referência, Calendário, Anexos e do presente instrumento. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

CL4USULA TERCEIRA - DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO,00TAcAO ORçAMENTARlA E REAJUSTE 

o MUNICIPIO pagará a CREDENCIADA, durante todo o prazo contratual, para cada serviço 

efetivamente realizado, os valores constantes da planilha de descricão dos serviços e valores de que 

trata a Anexo I do Edital de credenciamento n2019/2023, observadas as demais obrigacôes, 

atribuicöes e responsabilidades constantes deste instrumento, do Edital de Credenciamento n9 

019/2023, Planilhas, Termo de Referência, calendário e Anexos. 

Os pagamentos sero efetuados pelo MUNICIPIO a CREDENCIADA através de depósito junto a agéncia 

n9. 2150-4, conta n2  17054-2, do Banco do Brash, de titularidade desta Ultima, em ate 15(quinze) dias 

após a plena comprovacäo acerca dos serviços prestados, observadas e cumpridas as 

demais condicöes estabelecidas neste instrumento e no Edital de Credenciamento n2019/2023 (em 

especial o item abaixo) e anexos: 

9.3 - cONDlçOEs DE PAGAMENTO: os pagamentos serão efetuados pela Secretaria competente 

no prazo de ate 15 (quinze) dias após a entrega da nota fiscal. Os valores apurados sero pagos após 

aprovaco e empenho mediante apresentacâo da Nota Fiscal corn aceite no versa. 

9.3.1- Os serviços serâo pagos proporcionalmente aos serviços efetivamente realizados na relacäo 

unitária valor registrado = homem/diiria. 

9.3.2- As peças e materials inerentes a prestação dos serviços encontram-se inclusas no preçolicitado 

por cada serviço. 

9.3.3 - Serviços realizados sem a respectiva Ordern de Servico, previamente emitida pelo Setorde 

Compras do Municipio, nâo seräo pagos. 

9.3.4 - Caso a ordem nâo contenha os dados solicitados, a mesrna no serã paga. 

9.3.5 - 0 pagamento serã realizado através de depósito bancário, conforme dados 

informados na Proposta Comercial. 

9.4 - Incidirá sobre o valor total das notas fiscais emitidas o Imposto sobre Serviços (155), na 

forma do Codigo Tributário Municipal e IegisIaco suplementar, o qual será retido na fonte. Da mesma 

forma, serä retida a contribuiçk previdenciária, pela aliquota cabivel para posterior recolhimento ao 

INSS, observado a regulamentaçâo legal vigente e caso for o recolhirnento do Imposto de Renda - IR. 

9.5 - 0 pagamento será realizado, rnediante entrega da nota fiscal e relatérios de veiculaçöes, 

que deveri conter as datas, horãrios e tempo de veiculacâo. 

9.6 - Nâo seräo realizados pagamentos em contas bancárias que näo estiverem em norrie da 

credenciada. 

Esses pagamentos ficam condicionados a apresentaçäo, pela CREDENCIADA dos documentos 

fiscais/notas fiscais acerca dos servicos efetivamente realizados/prestados, na Diviso de Contabilidade, 

devendo cumprir todas as condicöes estabelecidas pelo MUNICIPIO e demais disposiçôes constantes 

no Edital de Credenciamento n2019/2023, Planilhas, Termo de Referência, Calendário, Anexos e do 

presente instrumento. 
No referido preço estâo inclusos todos Os custos advindos da responsabilidade técnica, licencas, 

autorizaçöes, alvarás, rn5o de obra, pessoal, materials, transportes, seguros, equipamentos (inclusiveos 

de proteçâo individual), fretes, tributos, encargos sociais e trabalhistas e demais custos necessários a 

plena execuçâo do objeto e demais atribuiçôes e obrigacães do Edital de Credenciamento n9019/2023, 

Planilhas, Termo de Referenda, Calendãrio, Anexos edo presente instrumento. 

As despesas deste instrumento correräo por conta da seguinte dotaçäo orçamentãria: 

DOTAçAo: 

Rua das Algarobas, s/n. ('entro, Itacté - Ba - CEP - 46.790-000 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITLJRA MUNICIPAL DE ITAETE 

Projeto Atividade: 2.007; 2.014; 2.015; 2.016; 2.010; 2.011; 2.033; 2.017; 2.013; 

Elemento Despesa: 3.3.90.36.00; 4.4.90.36.00 

Fonte: 15000000; 17063110; 15001001; 15400000; 15001002 

o credenciamento será vilido pelo prazo de 12 (doze) meses a contar da data de emissâo do mesmo, 

podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos periodos, ate o prazo rnáxurno davalidade deste Edital 
de Credenciarnento. 

o credenciamento será prorrogado mediante a apresentaçâo da docurnentaçào exigida para a 
habilitacâo, constante no item S do presente edital. 

A contrataçâo dos credenciados será efetivada de acordo corn as a necessidade e conveniência do 
Municipio/Orgão participante e mediante a expediçäo de ordem de cornpra/nota de empenho. 

Os valores fixados da hora técnica de serviço podero ser reajustados sornente após o periodo de 12 

(doze) meses contados da publicacäo. Na hipótese em que restar dernonstrada a necessidade de 

reajuste, dar-se-ã através do indice IPCA (Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) 

CLAUSULA QUARTA - DM OBRIGAcOEs DA CREDENCIADA 

Alérn das dernais obrigaçöes constantes do Edital de Credenciamento n2019/2023 e Anexos, 
compete tambérn a CREDENCIADA: 

Prestar a servico deste credenciamento nas especiuicaçôes contidas neste edital e anexos; 

Realizar todos os procedirnentos para os quais se credenciou, nos moldes estabelecidos neste 

edital, terrno de referenda, e normas gerais e regulamentares aplicáveis ao serviço contratado; 

Pagar todos os tributos que incidam ou venharn a incidir, direta ou indiretarnente, sobre os serviços 
prestados; 

Manter, durante a execuco do contrato, as mesrnas condiçöes tie habilitacão; 

Aceitar, nas mesmas condicóes contratuais, os acréscimos ou supressöes necessárias no quantitativo do 

objeto ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 

Prestar o serviço, no preço, prazo e forum estipulados no Edital; 

Prestar o serviço corn qualidade e dentro dos padroes exigidos neste edital e legislaçSes pertinentes; 

• h) Prestar os serviços dentro de urn grau elevado de qualidade, através de funcionários clevidamente 

treinados, experientes e aptos para o desempenho das funcöes para as quais foram designados; 

I) Prestar todos os esciarecimentos que forern solicitados por servidor da CONTRATANTE, cujas 
reclamaçôes se obrigarn a atender prontamente; 

A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente a Adrninistraço ou a terceiros, 

decorrente de culpa ou dolo dos empregados por ela designados na execuçäo do contrato, devendo 

reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, as danos 

causados, cornprovadarnente, por seus funcionários; 

Manter os profissionais nos horãrios pré-determinados pela Administração; 
I) Acatar as orientaçôes da Adrninistraçäo, inclusive quanto ao cumprimento das Norrnas Internas e de 

Segurança e Medicina doTrabalho; 

rn} Relatar a Adrninistraçêo toda e qualquer irregularidade observada nas instalacöes onde houver 
prestação dos serviços; 

n) No perrnitir a utilizaçâo do trabaiho do menor. 

CLAUSULA QUINTA - DAS oBRIGAçOEs DO MUNICIPIO 

Rua das Algaroba.s. s/n, Centro, Itaeté - Ba - ('VP —46.790-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

Alem das demais obrigaçöes constantes do Edital de Credenciamento n019/2023 e Anexos compete 
também a MUNIC(PlO: 

Atestar nas notas fiscais/faturas a afetiva prestaçâo do serviço deste credenciamento; 

Aplicar penalidades as credenciadas, quando for o caso; 

Produzir e encaminhar a credenciada para veiculacâo, no prazo acordado, o material a ser veiculado; 
Prestar as informaçöes necessãrias a perfeita execuçâo do contrato; 

Efetuar o pagamento a credenciada no prazo avencado, após a prestaçk dos serviços e entrega da 
Nota Fiscal ao setor competente; 

Notificar a credenciada, por escrito, da apIicaço de qualquer sancâo; 

Permitir o Iivre acesso dos empregados da CONTRATADA as dependencias do CONTRATANTE nos locais 
destinados a prestaçâo dos serviços; 

Ii) A prestaçäo dos serviços será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliaçâo por 

representante da CONTRATANTE, devidamente designado e corn atribuicöes especificas, o qual 

registrarã as ocorréncias, comunicando a CONTRATADA, que deverá providenciar a necessãria 

regularizaçâo; 

I) A fiscalização será exercida no interesse da Administraçäo e não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquerirregularidades, e, na sua ocorréncia, nâo 

implica corresponsabilidade do Poder PUblico, seus agentes e ou prepostos; 
j) Poderão ser exigidos, uma vez comprovada a necessidade, o afastamento imediato de qualquer 

empregado ou preposto que, por qualquer motivo venha desmerecer a confiança da fiscalizacâo da 

CONTRATANTE, agir de modo inconveniente ou incompativel corn o exercicio das funçBes para as quais 
forarn delegadas. 

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO 

o prazo de vigéncia deste contrato terá inicio na data de 16/01/2024 e término em 16/01/2025, 

podendo ser alterado ou prorrogado, no todo ou em parte, mediante a expedição de termo aditivo, 

observadas as disposicôes constantes da Lei n2. 8.666/93 e as demais estabelecidas pelo MUNICIPIO. 
A partir da assinatura da Ordem de Servicos fica a CREDENCIADA totalmente responsável em cumpriro 

objeto, sob pena de aplicaçào das penalidades constantes deste instrumento edo respectivo edital. 

cLAusuL.A SETIMA - DA EVENTUALIDADE E NAO sUBORDlNAçAO 

A CREDENCIADA prestará Unica e exclusivamente os servicos constantes deste instrumento, nâo 
havendo qualquer tipo de subordinaçâo 00 vinculo empregaticio entre a mesma e 0 MUNICIPIO. 

CLAUSULA OITAVA - DAS PENAUDADES 

Alérn das demais disposicöes constantes da Lei n2. 8666/93, Edital, Anexos e do presente contrato e 

ressalvados as motivos de forca maior (devidarnente comprovados) e aqueles que por venturapossam 

ser apresentados pelo MUNICIPIO, a CREDENCIADA incorrerã nas seguintes penalidades: 

Adverténcia por escrito; 

Multa no valor de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato pela recusa injustificada deassinar o 

instrumento contratual, no prazo estabelecido pela Administraçäo Püblica. 

Descredenciamento, corn rescisao do contrato. 

Multa de mora no valor de 0,5% (meio por cento) do valor total do contrato por dia de atraso na 

entrega dos objetos no inicio e/ou conserto/adequaco dos serviços contratados; 

Rua das Algarobas. s/n. ('entro. ltaetd Ba CEP 46.790-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

e) Multa no valor de PS 5.000,00 (cinco mil reais) pelo no cumprimento de qualquer das cláusulas deste 

edital edo contrato, sem prejuizo da aplicaçäo das demais sançBes atinentes a espécie; 

I) suspensâo do direito de licitar corn a Administracão Municipal, pelo prazo de 02 (dois) anos, 

observadas as disposicöes legais; 
g} oeclaracão de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Adrninistraco püblica enquanto 

perdurarem os rnotivos da puniçâo. 

Caso haja inexecuço total ou parcial do objeto, a concessâo do objeto poderã ser rescindida 

unilateralrnente, a qualquer tempo, pelo MUNICIPIO. 
A CREDENCIADA seré notificada antes da aplicação da penalidade e terá 05 (cinco) dias üteis para 

apresentar sua defesa, a qual, nâo sendo aceita ou deixando de ser apresentada, culminará na cobranca 

da penalidade, tudo de conformidade corn as disposiçôes do edital e do contrato em quest5o, 

independentemente das demais medidas legais cabIveis. 
A penalidade deverá ser paga junto a Tesouraria da Fazenda pUblica Municipal, podendo ser retida dos 

• valores devidos a CREDENCIADA ou ainda cobrada administrativa ou judicialrnente após a notificaço. 

A pena de inidoneidade serâ aplicada ern despacho fundamentado, ponderando-se sua natureza, a 

gravidade da falta e a extens5o do dano efetivo ou potencial, assegurando-se defesa ao infrator. 

CLAUSULA NONA - DA RESCISAO 

A rescisâo contratual poderá ser: 

pela paralisac5o dos serviços; 
pela transrnissâo ou cessk a terceiros, pela CREDENCIADA, do objeto, sern prévia anuência porescrito 

de MUNICIPIO; 
pelo ato de autoridade ou tel superveniente que tome a execUcio do contrato formal ou 

rnaterialmente irnpraticivel; 
determinada por ato unilateral e escrito da Adrninistraco, nos casos enurnerados nos incisos I a XII e 

XVII do art. 78 da Lei Federal n2. 8.666/93; 
Pelo MUNICIPIO a todo e qualquer tempo, independentemnente de interpelaco judicial ou 

extrajudicial, mediante simples avis', observadas as disposicöes legais pertinentes; 

amigãvel, por acordo entre as partes, mediante autorizacäo escrita e fundarnentada da autoridade 

competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência para 

Adrninistracäo. 

A inexecuçâo total ou parcial do Contrato enseja sua rescisâo pelo MUNICIPIO, corn asconsequências 

previstas na CLAUSULA OITAVA. 
Constituem também motivos para rescisão do contrato, aquele constante do art. 77, e as demais 

disposiçöes constantes do art. 78, tudo da Lei Federal n9. 8.666/93. 
Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n2. 8.666/93, sem que haja 

culpa ou dolo da CREDENCIADA, será esta ressarcida dos prejuizos regularmente comprovados, quando 

os houver sofrido. 

CLAUSULA DECIMA - DAS NORMAS GERAIS 

o MIJNICIPIO exercerá arnplo e total direito de fiscalizacäo sobre o objeto ora contratado, sendo que 

em nenhuma hipotese estarã a CREDENCIADA exirnida das responsabilidades relacionadas ou nâo a 

execuçäo do objeto e demais atribuiçôes e responsabilidades constantes deste instrumento. A 

Rua das Algarobas, s/n, ('entro. liaetê - Ba - CEP - 46.790-00() 
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fiscalizacão a ser efetuada pelo MLJNICIPIO serä por escrito, onde constarâo instrucSes, ordens e 
reclamacöes, bern como dec1s6es acerca dos casos omissos. 

0 MUNICIPIO exercerá amplo e total direito de fiscalizaçâo sobre o objeto, sendo que em nenhuma 
hipôtese estarä a CREDENCIADA exirnida das responsabilidades. 

A CREDENCIADA nâo poderi transferir, delegar, ou ceder, de qualquer forma a terceiros, as atrsbuiçôes 
e responsabilidades constantes deste instrumento, sern que haja prévio consentimento por escrito do 
MUNICIPIO. 

A referida prestaçâo de rviços observará, alem das disposiçôes legais e regulamentares já 
mencionadas, todas as de$ainormas, regulamentacôes e tegislacoes aplicáveis a espécie. 

CLAUSULA DECIMA PRl!ElR4- DO FORO 

As partes elegern o foro d4 Coniarca de Itaetê - Ba, para dirimir quaisquer questöes oriundas do 
presente contrato, runcia#o a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarqth assir4, just.4rdadas, as partes assinarn o prpnte contrato, em 04 (quatro) viasde 
igual teor eftorma, j xeTh4i5te'cbèi as testemunhas abaixopetileadas. 

ltaetê, 

QUEIROZ 

- ;(? 

Sr JONH FERNANDO CRUZ DE bLIVEIRA 
CPF: 110.409.485-10 

CONTRATADA . 

Rua das Algarohas. s/n. Centro, Jtaetê -- Ba - CE!' 46.790-000 
Fone: (75)3320-2121/Fax: (75) 3320-2127 - E-mail: licitaitaetegmaiT.con1 



Terça-feira Prefeitura de Itaetê DIARIO 
16 de Janeiro de 2024 
Ano:04 

I 

 

Ediçio: 514 

NO 011/2024 

AVISO EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAET- BAHIA 
CNP3 no 13.922.620/0001-20 

CREDENCIAMENTO NO 019/2023 
CONTRATO NO 011/2024 

o Secretário de Financas, no uso de suas atribuiçöes, torna püblica a Contratacão: LicitaçAo: 
Processo Adrninistrativo no 228/2023. Modalidade: CREDENCIAMENTO no 019/2023. Objeto: 
CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIO (PEDREIROS E SERVENTES) 
PARA A REAUZAcAO DE REPAROS EM LOGRADOUROS E ESPAOS PUBLICOS 
MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE ITAETE - BAHIA. Vigéncia: ate 12 meses. Recurso 

• Orçamentário: Projeto Atividade:2.007; 2.014; 2.015; 2.016; 2.010; 2.011; 2.033. 2.017; 
2.013; Elemento de despesa: 3.3.90.36.00; 4.4.90.36.00 Fonte de recurso:15000000; 
15001001; 15400000; 15001002. Contrato NO 011/2024. Contratado:JONH FERNANDO 
CRUZ DE OUVEIRA, CPF sob o no 110.409.485-10, Data: 16/01/2024. Valor global: 
R$6.000,00 (seis mll reals). VICTOR CAUE CARDOSO QUEIROZ - Secretário de 
Finanças. 

NO 012/2024 

AVISO EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE- BAHIA 
CNPJ no 13.922.620/0001-20 

CREDENCIAMENTO NO 019/2023 
CONTRATO NO 012.2024 

• 0 Secretário de Finanças, no uso de suas atribuiçöes, torna püblica a Contratação: Licitação: 
Processo Administrativo no 228/2023. Modalidade: CREDENCIAMENTO no 019/2023. Objeto: 
CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIO (PEDREIROS E SERVENTES) 
PARA A REALLZAçAO DE REPAROS EM LOGRADOUROS E ESPAOS PUBLICOS 
MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE ITAFTE - BAHIA. Vigéncia: ate 12 meses. Recurso 
orçamentário: Projeto Atividade:2.007; 2.014; 2.015; 2.016; 2.010; 2.011; 2.033. 2.017; 
2.013; Elemento de despesa: 3.3.90.36.00; 4.4.90.36.00 Fonte de recurso:15000000; 
15001001; 15400000; 15001002. Contrato NO 012/2024. Contratado: VANDERLEI 
AZEVEDO DOS SANTOS, CPF sob a n°087.141.095-81, Data: 16/01/2024. Valor global: 
R$3.500,00 (três mil e quinhentos reals). VICTOR CAUE CARDOSO QUEIROZ - 
Secretário de Finanças. 
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